
ESCLARECIMENTOS (8º Pedido) 

 

Questionamento 1) Em análise ao edital da Concorrência nº 
90001/2025 – Comunicação Institucional, verificamos que, na Planilha 
de Estimativa Anual de Execução de Serviços (Apêndice II, pág. 66), o 
item 3.5 – “Avaliação da Percepção” encontra-se com a imagem 
cortada, sem identificação do valor unitário e total. 

Diante disso, solicitamos, por gentileza: 

• A informação do valor correspondente ao item 3.5, para fins de 
elaboração da proposta; 

• A confirmação de quais subitens integram o item 3 – “Análise e 
Monitoramento de Mídia”, considerando que o trecho apresentado 
sugere possível truncamento da tabela. 

A correção ou disponibilização da versão completa da planilha é 
essencial para garantir a precisão na composição orçamentária da 
Proposta Técnica e o atendimento integral às exigências do edital. 

Resposta 1) informamos que o detalhamento da composição do item 
3 – “Análise e Monitoramento de Mídia” encontra-se no 
documento Apêndice I: Produtos e Serviços Essenciais (folhas 50 a 65 
do Edital).  

Já em relação aos valores do item 3.5 - Avaliação da Percepção de 
imagem Nacional, informamos que o Valor unitário máximo para o item 
é de R$ 45.631,01 (quarenta e cinco mil, seiscentos e trinta e um reais 
e um centavo) conforme imagem abaixo que restou cortada no Edital. 

 


